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I',ST,\])O llE II't(ATOGUOMHO 

L E :r .lifl .. Jj' 8 , de 17 de outubro de I 953. 

cria a Escola Agronômica de Mato 
Grosso. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
, 

do decreta·e eu 
FAÇO saber que a J..s, erlbleia Legislativa do Est.!!; 

sanciono a seguinte ~ei: 

Mato Grosso, 
,Artigo l0 - Fica criada a Escola Agronômica de 

com sede nesta Capital. 

Art' go zg - O ensino agrícola ministrado será , ; . 
inicialmente de \:rau medio, podendo, logo que haja conveniencia , 
ser adotado o grau superior. 

, _ Artigo ~o - O orçamento do exerc!c~o de 1 954 , 
trara a consignaçao necessaria para o inicio do fUncionamento da 
Escola. 

tl'ário. 

de 1 953, 1320 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em con-

, , 
Palacio .Alencastro, em CUlaba, 17 de 

da Independencia e 650 da Repub11ca. 
outubro 


